
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 3.156, DE 27 DE AGOSTO DE 1999

Dispõe sobre as condições para a prestação de
assistência à saúde dos povos indígenas, no
âmbito do Sistema Único de Saúde, pelo
Ministério da Saúde, altera dispositivos dos
Decretos ns. 564, de 8 de junho de 1992, e 1.141,
de 19 de maio de 1994, e dá outras providências.

Art. 1º A atenção à saúde indígena é dever da União e será prestada de acordo com a
Constituição e com a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, objetivando a universalidade, a
integralidade e a equanimidade dos serviços de saúde.

Parágrafo único. As ações e serviços de saúde prestados aos índios pela União não
prejudicam as desenvolvidas pelos Municípios e Estados, no âmbito do Sistema Único de
Saúde.

Art. 2º Para o cumprimento do disposto no artigo anterior, deverão ser observadas as
seguintes diretrizes destinadas à promoção, proteção e recuperação da saúde do índio,
objetivando o alcance do equilíbrio bio-psico-social, com o reconhecimento do valor e da
complementariedade das práticas da medicina indígena, segundo as peculiaridades de cada
comunidade, o perfil epidemiológico e a condição sanitária:

I - o desenvolvimento de esforços que contribuam para o equilíbrio da vida
econômica, política e social das comunidades indígenas;

II - a redução da mortalidade, em especial a materna e a infantil;
III - a interrupção do ciclo de doenças transmissíveis;
IV - o controle da desnutrição, da cárie dental e da doença periodental;
V - a restauração das condições ambientais, cuja violação se relacione diretamente

com o surgimento de doenças e de outros agravos da saúde;
VI - a assistência médica e odontológica integral, prestada por instituições públicas

em parceria com organizações indígenas e outras da sociedade civil;
VII - a garantia aos índios e às comunidades indígenas de acesso às ações de nível

primário, secundário e terciário do Sistema Único de Saúde - SUS;
VIII - a participação das comunidades indígenas envolvidas na elaboração da política

de saúde indígena, de seus programas e projetos de implementação; e
IX - o reconhecimento da organização social e política, dos costumes, das línguas,

das crenças e das tradições dos índios.
Parágrafo único. A organização das atividades de atenção à saúde das populações

indígenas dar-se-á no âmbito do Sistema Único de Saúde e efetivar-se-á, progressivamente, por
intermédio dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas, ficando assegurados os serviços de
atendimento básico no âmbito das terras indígenas.
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LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre as Condições para a Promoção,
Proteção e Recuperação da Saúde, a organização
e o Funcionamento dos Serviços
Correspondentes, e dá outras providências.

..........................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA COMPETÊNCIA E DAS ATRIBUIÇÕES

..........................................................................................................................................................

Seção II
 Da Competência

..........................................................................................................................................................

Art. 19. Ao Distrito Federal competem as atribuições reservadas aos Estados e aos
Municípios.

CAPÍTULO V
 DO SUBSISTEMA DE ATENÇÃO À SAÚDE INDÍGENA

Art. 19-A. As ações e serviços de saúde voltados para o atendimento das populações
indígenas, em todo o território nacional, coletiva ou individualmente, obedecerão ao disposto
nesta Lei.

* Artigo acrescido pela Lei nº 9.836, de 23/09/1999.

Art. 19-B. É instituído um Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, componente do
Sistema Único de Saúde - SUS, criado e definido por esta Lei, e pela Lei nº 8.142, de 28 de
dezembro de 1990, com o qual funcionará em perfeita integração.

* Artigo acrescido pela Lei nº 9.836, de 23/09/1999.

Art. 19-C. Caberá à União, com seus recursos próprios, financiar o Subsistema de
Atenção à Saúde Indígena.

* Artigo acrescido pela Lei nº 9.836, de 23/09/1999.
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Art. 19-D. O SUS promoverá a articulação do Subsistema instituído por esta Lei com
os órgãos responsáveis pela Política Indígena do País.

* Artigo acrescido pela Lei nº 9.836, de 23/09/1999.

Art. 19-E. Os Estados, Municípios, outras instituições governamentais e não-
governamentais poderão atuar complementarmente no custeio e execução das ações.

* Artigo acrescido pela Lei nº 9.836, de 23/09/1999.

Art. 19-F. Dever-se-á obrigatoriamente levar em consideração a realidade local e as
especificidades da cultura dos povos indígenas e o modelo a ser adotado para a atenção à saúde
indígena, que se deve pautar por uma abordagem diferenciada e global, contemplando os
aspectos de assistência à saúde, saneamento básico, nutrição, habitação, meio ambiente,
demarcação de terras, educação sanitária e integração institucional.

* Artigo acrescido pela Lei nº 9.836, de 23/09/1999.

Art. 19-G. O Subsistema de Atenção à Saúde Indígena deverá ser, como o SUS,
descentralizado, hierarquizado e regionalizado.

§ 1º O Subsistema de que trata o caput deste artigo terá como base os Distritos
Sanitários Especiais Indígenas.

§ 2º O SUS servirá de retaguarda e referência ao Subsistema de Atenção à Saúde
Indígena, devendo, para isso, ocorrer adaptações na estrutura e organização do SUS nas regiões
onde residem as populações indígenas, para propiciar essa integração e o atendimento
necessário em todos os níveis, sem discriminações.

§ 3º As populações indígenas devem ter acesso garantido ao SUS, em âmbito local,
regional e de centros especializados, de acordo com suas necessidades, compreendendo a
atenção primária, secundária e terciária à saúde.

* Artigo acrescido pela Lei nº 9.836, de 23/09/1999.

Art. 19-H. As populações indígenas terão direito a participar dos organismos
colegiados de formulação, acompanhamento e avaliação das políticas de saúde, tais como o
Conselho Nacional de Saúde e os Conselhos Estaduais e Municipais de Saúde, quando for o
caso.

* Artigo acrescido pela Lei nº 9.836, de 23/09/1999.

Art. 19-I. São estabelecidos, no âmbito do Sistema Único de Saúde, o atendimento
domiciliar e a internação domiciliar.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.424, de 15/04/2002.
§ 1º Na modalidade de assistência de atendimento e internação domiciliares incluem-

se, principalmente, os procedimentos médicos, de enfermagem, fisioterapêuticos, psicológicos e
de assistência social, entre outros necessários ao cuidado integral dos pacientes em seu
domícilio.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.424, de 15/04/2002.
§ 2º O atendimento e a internação domiciliares serão realizados por

equipesmultidisciplinares que atuarão nos níveis da medicina preventiva, terapêutica e
reabilitadora.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.424, de 15/04/2002.
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§ 3º O atendimento e a internação domiciliares só poderão ser realizados  por
indicação médica, com expressa concordância do paciente e de sua família.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.424, de 15/04/2002.

TÍTULO III
 DOS SERVIÇOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

CAPÍTULO I
DO FUNCIONAMENTO

Art. 20. Os serviços privados de assistência à saúde caracterizam-se pela atuação, por
iniciativa própria, de profissionais liberais, legalmente habilitados, e de pessoas jurídicas de
direito privado na promoção, proteção e recuperação da saúde.
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